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LEI NO 1 1'78, DE 16 'DI JUIHO DE 1 965 

Autoriza o Poder Executivo a firmar contra
tos para pavimentação de vias p�blicas.-

O PREFEITO DO MONIC:f PIO DE ASSIS·: 
Paço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
Artigo 10 - Fica o Poder lxecutivo autorizado a firmar contratos, m� 

diante concorrência in!blica, com firmas particulares pa
ra a execução de J,té 12.000 mZ. (doze mil metros quadra
dos) de pavimentação asfáltica, com base solo-e1mento. 

Artigo 20 - A execução dos serviços referidos no artigo anterior de-
, " .. t t Tera obedecer as instruçoes vigoran es no Departamen o de 

Estradas de Rodagem do Bstdo de São Paulo. 
Artigo· 3g - Os preços dêsses serviços, à vista e a prazo, não deYem 

ultrapassar-por metro quadrado, os constantes da Lei nQ 
1 168 de 20 de abril de 1 965. 

Artigo 411 - As condições de financiamento que torem obtidas da f'irma 
empreiteira, pelo Poder Bxecutivo, desde que mais vanta
josas que a s  atuais, serão transferidas aos munic!pes, -
independentemente de qualquer requerimento. 

Artigo 5a - A minuta do contrato deverá, antes de firmada pelas par
tes, ser aprov·ada pela câmara Municipal. 

Artigo 60 - Esta 1•1 en.trará em vigor na data de sua publicação, re-
.. 

# 1 vogadas as dis.posiçoes em contrar o. 
Prefeitura 1il.n1cipal. de .assis, o de 1 965 
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Publicada no Depart�tmento de Administração da Prefeitura, em 
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